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DECRETO N° 34212023 

CONSTITUI CONSELHO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - CME, para o biênio 
de 202312025. 

JORGE LUIZ SANTIN, Prefeito do Município de Barracão, Estado do 

Paraná, usando das atribuições legais que lhe são conferidas nos termos da Legislação 

em vigor, 

DECRETA: 

Art. 1 1 . Fica constituído o CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
CME, para o biênio de 2023/2025, pelos seguintes membros: 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 
Titular 	Elisângela Schlichting 	945.328.779-20 
Suplente 	Vanusa Cavalheiro 	093.337.779-20 

Titular 	Adriane Jaqueline Kroth 	003.857.889-16 
Hermes  

Suplente 	Eliziane de Bona do 	046.983.799-38 
Carmo 

Titular 	Jéssica Andressa 	 083.156.019-38 
Koczenski 

Suplente 	Kelen Juliane Faquinello 	043.578.779-97 

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

Titular 	Catia Betina Diel 	 712.904.279-68 
Suplente 	Dieyson Matielo Bugança 	074.733.569-92 

REPRESENTANTES DOS DIRETORES 
Titular 	Marli Alves Ferreira 	044.320.359-86 
Suplente 	Clair Juremi Schmidt 	802.634.299-20 

Dalmagro 

REPRESENTANTES DO CONSELHO DOS PROFESSORES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

Titular 	Eliane Gheno Haefliger 	037.171.239-47 
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Suplente 	Simoni Ester Schrader 	019.162.349-09 

REPRESENTANTES DA INSTITUIÇÃO PÚBLICA DE EDUCAÇÃO (APAE) 
Titular 	Rozana Elvira Ferlin 	655.840.589-04 
Suplente 	Minéia Donini Ruppel 	949.744.209-25 

Kieling 

REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Titular 	Marivone Berwian 	050.382.119-50 
Suplente 	Sandra Terezinha Krewer 	008.201.109-57 

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS 

Titular 	Tayna Mayara Moreira 	083.091.079-43 
Suplente 	Mariza Disbezer da Rocha 011.313.280-86 

Art. 20.  Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Barracão/PR, 22 de novembro de 2023. 

JORGE LUIZ SANTIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO 

DECRETO Nó 342/2023 

CONSTITUI CONSELHO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO CME, para o biênio 
de 202312025. 

JORGE LUIZ SANTIN, Prefeito do Município de Barracáo. Estado do 

Paraná, usando das atribuições legais que lhe são conferidas rios termos da Legislação 

em vigor. 

DECRETA: 

Art. 1 1  Fica constituído o CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CME para o bienio de 202312025, pelos seguintes membros 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 
Titular 	Elisárrgela Schlichtinq 	945.328 779-20 
Suplente 	Vanusa Cavalheiro 	093,337 77920 

Titular 	Adriarre Jaqueline Krath 	003,857,889-16 
Hermes 

Suplente 	Etiziane de Bona do 	046 983.799-38 
Carmo 

Titular 	Jssica Arrdressa 	 083,156.019-38 
Koczenski 

Suplente 	Kelen Juliane Faquinello 	043.578,779-97 

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E 00 
ADOLESCENTE 

Titular 	CaOs t3etrna Orei 	 712 934,279-68 

Suplente 	Dieysori Matielo Bugança 	074.733 569-92 

REPRESENTANTES DOS DIRETORES 
Titula 	Marli Alves Ferreira 	044 320.359-86 
SupInto 	Clair Juremi Schmidt 	802,634 299-20 

Dalmagro 

REPRESENTANTES DO CONSELHO DOS PROFESSORES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

Titular 	Eliane Gheno Haefliçjer 	037 171.239-47 

Supiert 	Si-, Fruo, mirrada, 	010 1132 349.09 

REPRESENTANTES DA INSTITUIÇÃO PUBLICA DE EDUCAÇÃO (APAEI 
T,tulur 	Fiolani, Fixir Frirrr 	650 C40,589 0- 
Soplarrre 	Mirins, Defini NrrIrpRi 	0413 744 209-25 

1< eirnq 

, REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
tom,

R 
	Maroorie Gerwsr,, 	 000 382.1 iS-Ori 

SopI,rSd,a1arecha i<rewxr 	000 201 109-57 

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS 

Titula, 	i oyrta M808r8 Morerra 	083 091 079-43 
Supierrte 	Ma,,z,r D,st,torrr, da tccha 01 1  313 280-ar, 

Art. 2. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando-se as disposições Ciii' 0001r1r*rr 

ita,racão/PR 22 de novembro de 2023. 

JORGE LUIZ SANTIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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